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JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS  DO PREGÃO ELETRÔNICO n. 6/2023 
 
Quanto aos recursos interpostos pelas Licitantes recorrentes: Maxx Projetos e 
Consultoria em TI Ltda, CNPJ n. 12.900.948/0001-82 e Omnicentral Tecnologia Eireli, 
CNPJ n. 23.109.142/0001-97, segue apreciação preliminar: 

 
 
 
1. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS 
 
 
1.1. Do instrumento interposto  

 
Trata-se de recurso apresentado pelas empresas supramencionadas, referente ao 
Edital do Pregão Eletrônico nº 6/2023 – UASG n. 389177, cujo objeto é a contratação 
de serviço de plataforma web integrada ao WhatsApp para o Cremerj. 
 
Conforme Acórdão 2627/2013 Plenário – TCU; em sede de pregão eletrônico ou 
presencial, o juízo de admissibilidade deve avaliar tão somente a presença dos 
pressupostos recursais, sendo eles: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 
interesse e motivação. 
 
Neste sentido, os recursos foram objeto de análise quanto à submissão aos 
pressupostos de admissibilidade nos termos do exposto abaixo: 
 
 
1.2. Da Tempestividade 
 
 
Foram recebidos dois recursos através do sistema eletrônico de compras 
governamentais: 
 
1ª RECORRENTE: Maxx Projetos e Consultoria em TI Ltda, CNPJ n. 12.900.948/0001-82 
 
A Licitante: Maxx Projetos e Consultoria em TI Ltda, CNPJ n. 12.900.948/0001-82, em 
04/12/2023, manifestou intenção de recorrer na fase de julgamento e habilitação em 
face da Licitante Winston Soluções Inteligentes Ltda, CNPJ n. 44.751.333/0001-28, 
conforme registrado na ata da sessão do Pregão reproduzida a seguir (Tabela 1): 
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Tabela 1 

 

 
              Fonte: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada 
 
 

 
No entanto, ao recebermos o recurso da Maxx Projetos e Consultoria em TI Ltda, nos 
deparamos com recurso em face de outra Licitante: Tykhe Soluções e Desenvolvimento 
de Software Ltda, CNPJ n. 38.423.897/0001-39 cuja intenção de recorrer não foi 
registrada no sistema nos termos da legislação vigente – Art. 165, §1º, I da Lei 
14.133/2021: 

 
Art.165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 
Lei cabem: 
 
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas 
alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as 
seguintes disposições: 
 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista 
no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; (grifo nosso) 

 
Tal informação pode ser confirmada através da análise das TABELAS 1 e 2 (ata da 
sessão do pregão realizado, disponível no site de compras do Governo Federal e 
anexada aos autos do processo licitatório), de onde verificamos que apesar da 
Licitante Maxx Projetos e Consultoria em TI Ltda ter enviado seu recurso, deixou de 
atender a legislação, visto que, não registrou tempestivamente sua intenção de 
recorrer em face da licitante Tykhe Soluções e Desenvolvimento de Software Ltda 
quando oportunizado no sistema, mas tão somente em face de outra licitante: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
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Winston Soluções Inteligentes Ltda, conforme registros das intenções de recursos 
observadas nas datas de 04/12/2023 e 07/12/2023 (Tabelas 1 e 2), vejamos: 

 
Tabela 2 

 
                      Fonte: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada 
 
Conforme visto, temos que à Licitante Maxx Projetos e Consultoria em TI Ltda foi 
precluso o direito ao recurso, por falta de tempestividade, nos termos do artigo 165, § 
1º, I da Lei 14.133/2021, uma vez que não registrou sua intenção de recorrer em face 
da Licitante Tykhe Soluções e Desenvolvimento de Software Ltda conforme ata acima, 
mas tão somente em face de outra Licitante, a licitante Winston Soluções Inteligentes 
Ltda, motivo pelo qual, deixamos de conhecer o recurso da Recorrente Maxx Projetos 
e Consultoria em TI Ltda, pela ausência de requisito de admissibilidade  
(tempestividade) submetendo-o à autoridade superior nos termos do art. 165, §2º da 
Lei 14.133/2021 para decisão. 

 
 
2ª RECORRENTE: Omnicentral Tecnologia Eireli, CNPJ n. 23.109.142/0001-97. 
 
A Recorrente Omnicentral Tecnologia Eireli, CNPJ n. 23.109.142/0001-97 registrou sua 
intenção de recorrer no sistema (conforme visto na ata da sessão de licitação – Tabela 
2) em 07/12/2023 em face da Recorrida Tykhe Soluções e Desenvolvimento de 
Software Ltda, apresentando suas razões recursais no prazo previsto no art. 164, I da 
Lei 14.133/2021, motivo pelo qual atendido ao pressuposto de tempestividade. 
 
Sendo assim, preenchido o requisito da tempestividade apenas pela Recorrente 
Omnicentral Tecnologia Eireli, CNPJ n. 23.109.142/0001-97 nos ditames da Lei, 
seguimos a análise dos demais requisitos de admissibilidade somente da citada 
recorrente. 
 
 
1.3 Da Sucumbência e Legitimidade 
 
Dos autos do processo e da Ata do Pregão eletrônico disponível para acesso no site de 
compras governamentais, onde está sendo realizado o Pregão Eletrônico n. 6/2023, a 
que os recursos se referem, verificamos que a parte autora do recurso é Licitante 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada
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interessada e concorrente (Omnicentral Tecnologia Eireli, CNPJ n. 23.109.142/0001-97). 
 
De certo, temos que os requisitos de sucumbência e legitimidade para o recurso está 
preenchido, uma vez que, trata-se de licitante inconformada com a decisão, que 
entende possuir direito ao pleito, com possibilidade de ser sagrada vencedora do 
certame.  
 
Pelos motivos acima, verificamos atendidos os requisitos de sucumbência e 
legitimidade da autora do recurso, Omnicentral Tecnologia Eireli CNPJ n. 
23.109.142/0001-97. 
 
 
1.4 Do Interesse 
 
Facilmente é possível verificar nos autos que as recorrentes encontram guarida em 
seus pleitos por ocuparem o status de licitantes concorrentes no pregão eletrônico, 
utilizando-se do seu direito recursal para modificar a decisão inicial. 
 
Com a finalidade de obter sua pretensão atendida, com a possível desclassificação da 
empresa definida como vencedora, utilizam a via recursal para expor seus motivos e 
demonstrar suas razões recursais com vistas a revisão do certame licitatório que 
sagrou vencedora a Licitante Tykhe Soluções e Desenvolvimento de Software Ltda, 
CNPJ n. 38.423.897/0001-39, empresa diversa, caracterizando-se assim o interesse da 
parte quanto a possibilidade de modificação do resultado final do certame licitatório 
após apreciação do recurso. 
 
Diante do exposto acima, fica legitimado o interesse da Recorrente, Omnicentral 
Tecnologia Eireli CNPJ n. 23.109.142/0001-97. 
 
1.5 Da Motivação  

 
A interposição do recurso foi motivada, de forma resumida, com base nas seguintes 
alegações: 

 
Licitante Omnicentral Tecnologia Eireli - CNPJ n. 23.109.142/0001-97:  

 
 

a) Que a empresa Recorrida não apresentou atestados de capacidade técnica 
que confirmem sua capacidade para execução do objeto licitado; 
 

b)  Alega ainda que em consulta aos atestados e visitando os serviços 
comprovados pelos atestados não foi possível identificar o uso de API Oficial, 
motivo pelo qual, entende a recorrente que o atestado de capacidade técnica 
não atende sua função comprobatória de capacidade técnica nos termo de 
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Edital. 
 

Sendo assim, a motivação demonstrada, pressuposto de admissibilidade, foi 
devidamente atendida. 

 
 
3. DAS CONTRARRAZÕES 
 
A empresa Tykhe Soluções e Desenvolvimento de Software Ltda, CNPJ n. 
38.423.897/0001-39, apresentou as suas contrarrazões tempestivamente, nos termos 
do artigo 165, §4º da Lei 14.133/2021. 
 
A íntegra das contrarrazões apresentada pela licitante encontra-se disponível no portal 
Comprasnet (Portal de Compras do Governo Federal) e no site do Conselho Regional 
de Medicina do Estado Rio de Janeiro no endereço: 

https://www.cremerj.org.br/licitacoes/. 
 

 
4. DA MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA 
 
À guisa do exposto, avaliados e preenchidos os requisitos de admissibilidade, somente 
pela Recorrente Omnicentral Tecnologia Eireli - CNPJ n. 23.109.142/0001-97, por 
ausência de tempestividade da Recorrente Maxx Projetos e Consultoria em TI Ltda, 
CNPJ n. 12.900.948/0001-82 (que não apresentou intenção de recorrer em face do 
julgamento e habilitação da Recorrida), entendo que deva ser conhecido  o recurso da 
empresa Omnicentral Tecnologia Eireli, e encaminho os autos na íntegra e 
devidamente instruído à autoridade superior, nos termos do artigo 165 § 2º para 
decisão. 
 
 
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2023.  
 
 
Lys de Paula dos Santos Azevedo 
Pregoeira  
 

https://www.cremerj.org.br/licitacoes/

